
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

 
PORTARIA nº 361/2022/DG – Manaus, 04  de novembro  de 2022. 

RETIFICA o objeto do Acordo de Cooperação Técnica-científica, 
administrativa e operacional, constante da Portaria nº 
355/2022/DG, firmado entre o TRT 11ª Região e a FEI - Fundação 
Estadual do Índio - Processo - 527/2022, e designa gestor e fiscal 
para atuar no citado Acordo. 
 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, EM 
SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente nos 
Contratos  celebrados pela Administração; 

CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação Técnica (ACORDO) nº 04/2022/TRT11, 
celebrado entre o TRT 11 e a FEI, às fls. 54/56, conforme disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/1993; 

CONSIDERANDO que houve erro material no objeto do Acordo constante da Portaria nº 
355/2022/DG, 

 R E S O L V E 

Art. 1º DESIGNAR os agentes responsáveis pela fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica-
científica, administrativa e operacional nº 04/2022/TRT11, cujo objeto visa a adoção de políticas e ações de 

proteção contra a exploração do trabalho infantil, da mulher e do indígena, junto aos povos indígenas do 

Estado do Amazonas, com vistas a atender às demandas e necessidades específicas de melhoria do acesso à 

justiça do trabalho desses jurisdicionados, na forma indicada a seguir:  

I – GESTOR: servidor Jhonathas David Torres da Silva (Matrícula: 112180) - Técnico 
Judiciário – Adm. – Assessor da Corregedoria Regional – Função: CJ-02, lotado Assessoria da Corregedoria 
Regional; 

II – FISCAL: servidora Patrícia Lima Rubim Kuwahara (Matrícula: 111470), Analista 
Judiciário – Administrativa – Assistente de Gabinete V – Função: FC-05, lotado no Gabinete da Desdora. Márcia 
Nunes da Silva Bessa; 

Art. 2º REVOGAR a Portaria nº 355/2022/DG, publicada no DEJT de 20/10/2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Assinado eletronicamente  
HYLACE MIRANDA BRAGA FILHO  

Diretor-Geral do TRT-11ª Região, em substituição. 

 

gd. 


